
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE METAS N° 008/2025 - ANEEL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO DE METAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL E A
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE –
AGRESE COM O OBJETIVO DE
AUTORIZAR A EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES DESCENTRALIZADAS
PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA
GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS.

A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, autarquia sob regime especial, criada
pela Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, inscrita no CNPJ sob o n°
02.270.669/0001-29, com sede e foro no Distrito Federal, doravante denominada
ANEEL, representada neste ato, pelo Gerente de Licitações e Controle de Contratos e
Convênios, ANDERSON VIERA MARTINS, portador da Matrícula Funcional nº 1884122,
nomeado pela Portaria n° 124, de 24 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da
União em 02 de maio de 2023, de acordo com delegação de competência que lhe foi
atribuída no art. 1° da Portaria n° 6.822, de 24 de abril de 2023, publicada no Diário
Oficial da União em 2 de maio de 2023, e a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, autarquia sob regime especial, criada
pela Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, inscrita no CNPJ sob o n° 23.083.433/0001-
53, com sede no Estado de Sergipe, na cidade de Aracaju, doravante denominada
AGÊNCIA, representada neste ato pelo Diretor-Presidente LUIZ HAMILTON SANTANA
DE OLIVEIRA, resolvem de comum acordo e em observância ao disposto no Convênio
de Cooperação n° 001/2020, firmado entre a União e o Estado de Sergipe representado
legalmente pela AGRESE, na ConsLtuição Federal de 1988, na Lei n° 9.427, de 1996, e
suas alterações, no Decreto n° 2.335, de 1997, na Resolução NormaLva n° 914 de 23 de
fevereiro de 2021 e suas alterações, e demais normas afetas à descentralização de
aLvidades complementares da ANEEL; celebrar o presente Termo AdiLvo ao Contrato
de Metas, nas condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

          1.1. O presente TERMO ADITIVO tem por objeto:
 

1.1.1. alterar a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA do Contrato de
Metas n° 008/2025; e
 

1.1.2. alterar o valor do Contrato de Metas n° 008/2025 (Superintendência de
Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado – SFF), conforme
descrito no Termo de Referência de Descentralização.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O Contrato de Metas tem sua vigência prorrogada por 90 dias, para
encerramento, até 31/3/2026, de atividades programadas e não concluídas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. Para os devidos fins legais, o valor esLmado para execução das
aLvidades previstas no Contrato de Metas n° 008/2025 passa de R$ 41.013,70 para R$
48.380,15.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICIDADE

4.1. Este TERMO ADITIVO será publicado em forma de extrato no Diário
Oficial da União, pela ANEEL, e no Diário Oficial da respecLva unidade federaLva, pela
AGRESE, até o 5° dia do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. RaLficam-se as demais disposições conLdas no Contrato de Metas n°
008/2025, desde que não contrariem o presente TERMO ADITIVO e os termos da
Resolução Normativa n° 914 de 23 de fevereiro de 2021.

E, por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste
instrumento, os parWcipes firmam o presente TERMO ADITIVO, com as testemunhas
abaixo identificadas, para todos os efeitos legais.

 
 

Pelas Partes:

 
 

(Assinado digitalmente)
LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA

(Assinado digitalmente)
ANDERSON VIERA MARTINS

Diretor-Presidente da AGRESE Gerente de Licitações e Controle de
Contratos e Convênios

 
Pelas Testemunhas:
 

NOME: DANIELLE FANTIM DA PAIXÃO  
CARGO: PROCURADORA-CHEFE AGRESE  
  
 
NOME: ADRIANA ANTONIO FERNANDES

 

CARGO: TÉCNICO-ADMINISTRATIVO  
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Documento assinado eletronicamente por Anderson Viera Martins, Gerente de Licitações e Controle
de Contratos e Convênios, em 01/12/2025, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Hamilton Santana de Oliveira, Usuário Externo, em
02/12/2025, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Noronha Brotas, Técnico Administrativo, em
02/12/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Fantim da Paixão, Usuário Externo, em
03/12/2025, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.aneel.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0247140 e o
código CRC EC4770DC.

Referência: Processo nº 48500.904938/2020-46 SEI nº 0247140
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Metas N° 007/2025 – ANEEL. Objeto: Alterar a 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA do Contrato de Metas n° 007/2025; e alterar o 
valor  do Contrato de Metas  n° 007/2025 (Superintendência  de Fiscalização Técnica dos  Serviços  de 
Energia Elétrica – SFT), conforme descrito no Termo de Referência de Descentralização, em virtude da 
alteração no valor  do Homem-hora,  retroagindo a  partir  de 1º/1/2025;  e  alteração na quantidade dos 
produtos a serem entregues. Valor: De R$ 699.914,57 para R$ 501.292,79. Extrato do Primeiro Termo 
Aditivo  ao  Contrato  de  Metas  N°  008/2025 –  ANEEL.  Objeto:  Alterar  a  CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA do Contrato de Metas n° 008/2025; e alterar o valor do Contrato de Metas 
n° 008/2025 (Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado – SFF), conforme 
descrito  no  Termo de  Referência  de  Descentralização. Valor:  De R$  41.013,70  para  R$  48.380,15. 
Processo nº 422/2024. Parecer nº 117/2025. Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
Sergipe  –  AGRESE e  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  –  ANEEL.  Vigência: Estes  Termos 
Aditivos  entram em vigor  a  partir  da  publicação  deste  Extrato  no  DOE,  sendo  disponibilizados,  na 
íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju/SE, 19 de dezembro de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: BCQC-WT8I-GKZI-VCVW Página 1 de 1
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: BCQC-WT8I-GKZI-VCVW

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/12/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
22/12/2025 08:22:36
(Docflow)
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